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d) Os contratos celebrados quanto à recolha dos
resíduos;

e) Os acordos relativos à aquisição dos equipamen-
tos e dos reagentes;

f) Os protocolos de colaboração com outros labo-
ratórios.

2 — O disposto no número anterior é também apli-
cável aos laboratórios de anatomia patológica no que
respeita aos documentos referidos nas alíneas a) a e)
do número anterior e ainda quanto ao seguinte:

a) Lâminas histológicas;
b) Lâminas citológicas;
c) Blocos de parafina.

CAPÍTULO V

Das contra-ordenações e sanções acessórias

Artigo 43.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com
coima graduada de 250 000$ a 750 000$, no caso de
pessoa singular, e de 500 000$ até ao máximo de
6 000 000$, no caso de pessoa colectiva:

a) A violação do disposto no artigo 29.o e nos n.os 2,
3 e 4 do artigo 30.o;

b) O não cumprimento dos programas de controlo
de qualidade e do manual de boas práticas;

c) A existência de postos de colheita em contra-
venção com o disposto no artigo 24.o;

d) O funcionamento de postos de colheita sem a
presença de um técnico devidamente habilitado,
conforme o previsto no artigo 34.o;

e) A colheita de produtos biológicos em contra-
venção ao disposto nos artigos 35.o e 37.o;

f) O transporte de produtos biológicos em violação
do artigo 36.o

2 — A negligência é punível.

Artigo 44.o

Instrução, aplicação e destino das coimas

1 — A aplicação das coimas previstas nos números
anteriores compete ao director-geral da Saúde.

2 — A instauração dos processos é da iniciativa das
CVT, cabendo a instrução às ARS.

3 — O produto das coimas reverte em 60% para o
Estado, em 20% para a Direcção-Geral da Saúde e
em 20% para a ARS que instruiu o processo.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 45.o

Disposição transitória

1 — Os laboratórios de análises clínicas e de anatomia
patológica que se encontrem em funcionamento à data
da entrada em vigor do presente diploma devem, no

prazo de 180 dias, sob pena do seu encerramento, reque-
rer a respectiva licença de funcionamento, organizando
os correspondentes processos, de acordo com as regras
constantes deste diploma.

2 — Aos laboratórios referidos no número anterior,
bem como aos postos de colheita, não são exigíveis os
documentos referidos nas alíneas c), e) e j) do n.o 3
do artigo 12.o e na alínea i) do artigo 13.o e, bem assim,
o requisito mínimo estabelecido nos n.os 4, 5 e 6 do
artigo 23.o, sendo a área permitida dos laboratórios auto-
rizada, nestes casos, por despacho do Ministro da Saúde,
com fundamento em requerimento do interessado e
parecer prévio da CTN.

3 — A obrigatoriedade da observância do contido no
n.o 2 do artigo 30.o e no n.o 1 do artigo 42.o reporta-se
à data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 46.o

Regime transitório

Aos trabalhadores subordinados e autónomos que à
data da entrada em vigor do presente diploma exerçam
actividades de análises clínicas nos laboratórios objecto
do presente diploma continua a aplicar-se o disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 261/93, de 24 de Julho.

Artigo 47.o

Revogação

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 44/93, de
17 de Dezembro.

Artigo 48.o

Legislação supletiva

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto
no presente diploma é aplicável o disposto no Decre-
to-Lei n.o 13/93, de 15 de Janeiro.

Artigo 49.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques
de Pina.

Promulgado em 25 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 218/99
de 15 de Junho

A necessidade de estabelecer um regime processual
específico para a cobrança dos créditos referentes aos
cuidados de saúde tem sido reconhecida desde há muito.
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Foi assim que o Decreto-Lei n.o 46 301 estabeleceu
uma tramitação específica de cobrança destes créditos,
na tradição do qual foi publicado o Decreto-Lei
n.o 147/83, de 17 de Abril.

As alterações que entretanto foram introduzidas no
sistema de saúde, designadamente no Serviço Nacional
de Saúde, atribuíram às receitas próprias dos serviços
e estabelecimentos de saúde maior importância. De
acordo com a base XXXIII da Lei n.o 48/90, de 24 de
Agosto (Lei de Bases da Saúde), os serviços e esta-
belecimentos do Serviço Nacional de Saúde podem
cobrar receitas próprias, onde se incluem as referentes
aos cuidados de saúde prestados e cujos encargos sejam
suportados por outras entidades. Esta circunstância
induziu a que se procurassem meios rápidos e eficazes
de cobrar as dívidas hospitalares.

Neste enquadramento foi publicado o Decreto-Lei
n.o 194/92, de 8 de Setembro, o qual veio atribuir a
natureza de título executivo às certidões de dívidas emi-
tidas pelos hospitais, na esteira do que já acontecia desde
a Lei n.o 1981, de 3 de Abril de 1940, para os Hospitais
Civis de Lisboa. No entanto, esta solução revelou-se
inadequada aos objectivos enunciados. De facto, a exis-
tência de título executivo não veio conferir maior cele-
ridade aos procedimentos judiciais de execução das dívi-
das hospitalares, porquanto, na generalidade dos casos,
a existência do crédito reclamado judicialmente e a ver-
dadeira identidade do devedor eram discutidas em sede
de embargos à execução, ou seja, seguindo a tramitação
de uma acção declarativa.

Por outro lado, a existência de uma acção executiva
sem que existisse a necessária certeza quanto à iden-
tidade do devedor gerou a necessidade de estabelecer
um conjunto de regras complexas para determinar a
legitimidade passiva na referida acção executiva e que
na prática judiciária se revelaram de difícil aplicação,
com indesejáveis dúvidas na jurisprudência.

Acresce a tudo isto que foram suscitados problemas
de constitucionalidade de algumas normas na interpre-
tação que delas foi feita.

Neste contexto, o Governo, na perspectiva de sim-
plificar os procedimentos, mas sem afastar os princípios
gerais de direito relativamente ao reconhecimento e exe-
cução dos direitos, entendeu proceder à alteração das
regras processuais do regime de cobrança das dívidas
hospitalares.

Assim, neste diploma é, de novo, e como regra geral,
consagrada a acção declarativa, com algumas espe-
cialidades.

Afigurou-se ainda conveniente estabelecer uma regra
sobre formulação do pedido em processo penal, com
o dever de notificação oficiosa, para que as instituições
e serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde pos-
sam reclamar os seus créditos, concretizando assim o
princípio da economia processual.

Consagram-se também formas consensuais de reso-
lução dos litígios inerentes à cobrança das dívidas das
entidades seguradoras, com o duplo objectivo de a tornar
mais eficiente e simultaneamente diminuir o número
de processos pendentes nas instâncias judiciais. Neste
sentido, estabelece-se uma possibilidade genérica de
recurso à arbitragem e admite-se a institucionalização
desta forma de resolução de conflitos.

Com o objectivo de tornar mais célere o pagamento
das dívidas às instituições e serviços integrados no Ser-
viço Nacional de Saúde, estabelecem-se regras especiais
no âmbito dos acidentes de viação abrangidos pelo

seguro de responsabilidade civil automóvel, independen-
temente do apuramento de responsabilidade.

Foram ouvidos a Associação Portuguesa de Seguros
e o Instituto de Seguros de Portugal.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 198.o, n.o 1,
alínea a), da Constituição, o Governo decreta, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece o regime de cobrança
de dívidas pelas instituições e serviços integrados no
Serviço Nacional de Saúde em virtude dos cuidados de
saúde prestados.

Artigo 2.o

Pagamento

O pagamento dos cuidados de saúde prestados pelas
entidades a que se refere o artigo anterior deve efec-
tuar-se no prazo de 30 dias a contar da interpelação,
a realizar por quaisquer das formas previstas no
artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 3.o

Prescrição

Os créditos a que se refere o presente diploma pres-
crevem no prazo de três anos, contados da data da ces-
sação da prestação dos serviços que lhes deu origem.

Artigo 4.o

Responsabilidade

1 — As entidades a que se referem as alíneas b), c)
e d) do n.o 1 do artigo 23.o do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, podem ser directamente demandadas
pelas instituições e serviços integrados no Serviço Nacio-
nal de Saúde pelos encargos resultantes da prestação
de cuidados de saúde.

2 — Os assistidos devem indicar a existência de apó-
lice de seguro válida e eficaz que cubra os cuidados
de saúde prestados.

SECÇÃO II

Disposições processuais

Artigo 5.o

Alegação e prova

Nas acções para cobrança das dívidas de que trata
o presente diploma incumbe ao credor a alegação do
facto gerador da responsabilidade pelos encargos e a
prova da prestação de cuidados de saúde, devendo ainda,
se for caso disso, indicar o número da apólice de seguro.



3419N.o 137 — 15-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

Artigo 6.o

Formulação de pedido em processo penal

1 — As instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde podem constituir-se partes civis em
processo penal relativo a facto que tenha dado origem
à prestação de cuidados de saúde, para dedução de
pedido de pagamento das respectivas despesas.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o
despacho de acusação ou, não o havendo, o despacho
de pronúncia é oficiosamente notificado às instituições
e serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde,
para, querendo, deduzirem o pedido, em requerimento
articulado, no prazo de 20 dias.

Artigo 7.o

Competência territorial

As acções previstas no presente diploma devem ser
propostas no tribunal da sede da entidade credora.

Artigo 8.o

Arbitragem

1 — As instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde e as entidades responsáveis pelos
encargos decorrentes das prestações de saúde podem
acordar no recurso à arbitragem, nos termos da lei, para
a resolução de conflitos sobre a matéria a que respeita
o artigo 1.o

2 — O Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde, em representação das instituições e serviços
integrados no Serviço Nacional de Saúde, fica autorizado
a realizar arbitragens voluntárias institucionalizadas,
através da criação, por protocolo, de um centro de arbi-
tragem de carácter especializado e permanente, que
actuará no âmbito dos conflitos referidos no número
anterior.

SECÇÃO III

Dívidas resultantes de acidentes de viação

Artigo 9.o

Pagamento sem apuramento de responsabilidade

1 — Independentemente do apuramento do respon-
sável, as instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde poderão exigir das seguradoras o
pagamento dos encargos decorrentes dos cuidados de
saúde prestados a vítimas de acidentes de viação, desde
que abrangidos pelo seguro obrigatório de responsa-
bilidade civil, válido e eficaz, e até ao limite de 1000 con-
tos por acidente e lesado, nos termos dos números
seguintes.

2 — No caso de a assistência ser prestada aos ocu-
pantes dos veículos envolvidos no acidente, cada segu-
radora suporta os encargos correspondentes às pessoas
transportadas no veículo que segurar, com excepção do
condutor.

3 — No caso de atropelamento, a seguradora do veí-
culo atropelante suporta os encargos correspondentes
à prestação de cuidados à vítima.

4 — O pagamento efectuado pela seguradora, nos ter-
mos previstos neste artigo, não faz presumir o reco-
nhecimento de responsabilidade civil ou criminal pela
produção do acidente, nem determina, por si só, a obri-

gação de reparar quaisquer outros danos dele emer-
gentes.

5 — Às dívidas resultantes de acidentes de viação não
incluídas na previsão do n.o 1 é aplicável o regime geral
de cobrança de dívidas previsto neste diploma.

Artigo 10.o

Prazo de pagamento

1 — Os pagamentos a que se refere o artigo anterior
devem ser feitos no prazo de 90 dias após a apresentação
da factura.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 9.o,
se a seguradora interpelada não se considerar respon-
sável pelo pagamento dos cuidados de saúde, deve indi-
car, dentro do prazo referido no número anterior, os
respectivos fundamentos.

3 — No caso de a factura suscitar dúvidas fundadas
sobre a existência ou o montante da dívida, deverá a
instituição credora, para que o crédito seja exigível, fazer
prova dos factos em que baseia a reclamação, em con-
ferência de médicos nomeados pelas partes.

Artigo 11.o

Sub-rogação

As seguradoras ficam sub-rogadas nos direitos das
instituições e serviços integrados no Serviço Nacional
de Saúde relativamente aos montantes pagos nos termos
do artigo 9.o

Artigo 12.o

Reembolso

1 — As seguradoras têm direito ao reembolso por
parte das instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde, no caso de cuidados de saúde pres-
tados à vítima a que se refere o n.o 3 do artigo 9.o,
em virtude de acidente de viação da responsabilidade
desta.

2 — O reembolso referido no número anterior deve
ser feito no prazo de 90 dias após a data da interpelação.

SECÇÃO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 13.o

Disposição transitória

O disposto no artigo 9.o apenas se aplica aos créditos
emergentes de cuidados de saúde prestados a vítimas
de acidentes de viação ocorridos a partir das 0 horas
do dia da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 14.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 194/92, de 8 de Setem-
bro, sem prejuízo da sua aplicação aos processos
pendentes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — José
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Eduardo Vera Cruz Jardim — Maria de Belém Roseira
Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 27 de Maio de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 219/99
de 15 de Junho

Procede-se, através do presente diploma, à revisão
do sistema de garantia salarial, instituído pelo Decre-
to-Lei n.o 50/85, de 27 de Fevereiro.

Para além dos compromissos decorrentes do acordo
de concertação estratégica de 1996-1999, visa-se com-
patibilizar a lei nacional com o regime constante da
Directiva n.o 80/987/CEE, relativa à aproximação das
legislações dos Estados membros respeitantes à protecção
dos trabalhadores assalariados em caso de insolvência
do empregador, uma vez que algumas das disposições
do Decreto-Lei n.o 50/85 não respeitavam integralmente
o regime da referida directiva. Articula-se também o
novo regime com o Código dos Processos Especiais de
Recuperação da Empresa e de Falência.

Procede-se deste modo à melhoria da protecção dos
trabalhadores assalariados em caso de insolvência das
entidades empregadoras, considerando-se como
momento determinante da intervenção da garantia uma
fase processual inicial, o despacho de prosseguimento
da acção, abrangendo-se igualmente os processos de
recuperação da empresa e eliminando-se o requisito da
cessação dos contratos de trabalho. Por outro lado, alar-
ga-se o elenco das prestações garantidas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Instituição do Fundo de Garantia Salarial

É instituído um Fundo de Garantia Salarial que, em
caso de incumprimento pela entidade patronal, assegura
aos trabalhadores o pagamento de créditos emergentes
de contratos de trabalho, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Situações abrangidas

1 — O Fundo de Garantia Salarial assegura o paga-
mento de créditos emergentes de contrato de trabalho
ou da sua cessação, nos casos em que a entidade patronal
esteja em situação de insolvência ou em situação eco-
nómica difícil e, encontrando-se pendente contra ela
uma acção nos termos do Código dos Processos Espe-
ciais de Recuperação da Empresa e de Falência, o juiz

declare a falência ou mande prosseguir a acção como
processo de falência ou como processo de recuperação
da empresa.

2 — O Fundo de Garantia Salarial assegura igual-
mente o pagamento dos créditos referidos no número
anterior desde que iniciado o procedimento de conci-
liação previsto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 316/98,
de 28 de Outubro.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
caso o procedimento de conciliação não tenha sequên-
cia, por recusa ou extinção, nos termos dos artigos 4.o
e 9.o, respectivamente, do Decreto-Lei n.o 316/98, de
28 de Outubro, deverá o Fundo requerer judicialmente
a falência da empresa, ocorrendo o disposto na alínea a)
do n.o 1 do supramencionado artigo 4.o ou a recuperação
da empresa nos restantes casos.

Artigo 3.o

Créditos abrangidos

1 — O Fundo paga créditos emergentes de contratos
de trabalho que se tenham vencido nos seis meses que
antecedem a data da propositura da acção ou da entrada
do requerimento referidos no artigo 2.o

2 — Os créditos referidos no número anterior são os
que respeitem a:

a) Retribuição, incluindo subsídios de férias e de
Natal;

b) Indemnização ou compensação devida por ces-
sação do contrato de trabalho.

3 — Caso o montante dos créditos vencidos anterior-
mente às datas de referência mencionadas no n.o 1 seja
inferior ao limite máximo definido no n.o 1 do artigo 4.o,
o Fundo assegura até este limite o pagamento de créditos
vencidos após as referidas datas.

Artigo 4.o

Limites das importâncias pagas

1 — Os créditos são pagos até ao montante equiva-
lente a quatro meses de retribuição, a qual não pode
exceder o triplo da remuneração mínima mensal mais
elevada garantida por lei.

2 — Se um trabalhador for titular de créditos cor-
respondentes a prestações diversas, de entre as referidas
no n.o 2 do artigo 3.o, o pagamento será prioritariamente
imputado à retribuição.

3 — Às importâncias pagas são deduzidos os valores
correspondentes às contribuições para a segurança social
e à retenção na fonte de IRS que forem devidos.

4 — A satisfação de créditos do trabalhador efectuada
pelo Fundo não libera a entidade patronal da obrigação
de pagamento do valor correspondente à taxa contri-
butiva por ela devida.

Artigo 5.o

Regime do Fundo de Garantia Salarial

1 — A gestão do Fundo cabe ao Estado e a repre-
sentantes dos trabalhadores e das entidades patronais.

2 — O financiamento do Fundo é assegurado pelas
entidades patronais, através de verbas respeitantes à par-
cela dos encargos de solidariedade laboral da taxa con-
tributiva global, nos termos do estabelecido no Decreto-
-Lei n.o 200/99, de 8 de Junho, na quota-parte por aque-
las devida, e pelo Estado em termos a fixar por despacho


